
PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

ID da proposta Processo Atividade / Procedimento

PR/2026/18418 27839/2026 Proposta à Câmara Municipal

Assunto do Processo

Proposta à Câmara Municipal - - Licenciamento de obras de edificação- Rua do Monte
nº 27 - Sobreposta

Unidade Administrativa

DU - [INTERNO]

Propósito

Órgãos Colegiais \ Deliberação Câmara Municipal

Órgão/Cargo que resolve

Câmara Municipal de Braga

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

À Reunião de Câmara para deliberação nos termos das condições estipuladas na informação
técnica de suporte à presente decisão.
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DMUP / Departamento de Urbanismo

DESPACHO

 53063/2025Processo:
Resolução com número e data apresentados na margem

 Licenciamento de obras de edificação - Arquitetura - #G0190#Procedimento:
 Licenciamento de obras de edificaçãoAssunto do Processo:

Presidente da Câmara Municipal de Braga.

FACTOS E FUNDAMENTOS LEGAIS

Nos termos da informação técnica emitida pelo Departamento de Urbanismo, da análise das telas
finais apresentadas, verifica-se que as alterações introduzidas não consubstanciam uma alteração
significativa ao projeto aprovado, nem configuram operações urbanísticas sujeitas a controlo
prévio autónomo, enquadrando-se no disposto no artigo 83.º, n.ºs 1 e 2 do RJUE, podendo assim
ser aceites nos termos do artigo 62.º-A, n.º 1, alínea b) do RJUE.

Tendo em conta a proposta de resolução PR/2026/18247 de 26 de Maio de 2026.

RESOLUÇÃO

Defiro o licenciamento de obra de edificação, relativo às alterações apresentadas durante a
execução da obra, por se considerar que as mesmas não implicam alteração aos pressupostos da
licença emitida, mantendo-se válidas todas as restantes condições.

Despachos

A 26/05/2026, Rita Joaquina Matias da Silva de Sousa Freire, na qualidade de Diretor de
Departamento: "Concordo. Propõe-se a aprovação do projeto de arquitetura ao abrigo do
artigo 83º do Decreto-lei n.º555/1999 de 16 de dezembro na sua atual redação. Notifique-se
a requerente a apresentar as especialidades. Simultaneamente solicita-se que a fiscalização se
desloque ao local para verificação do que está executado e comunicação imediata aos serviços
de urbanismo. Caso a obra não corresponda ao apresentado, a operação urbanística será
objeto de vistoria nos termos do artigo 65º do Decreto-lei n.º555/1999 de 16 de dezembro na
sua atual redação."

Município de Braga, à data da assinatura eletrónica.
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